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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

REVOGA OS INCISOS V, VI, VIII, IX, XXV, XXXIII, XXXIX, XLIX, LVI, LVII, LXII, LXIV E LXVIII DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 5.350/2018, QUE “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE LOTES URBANOS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL DO NÚCLEO URBANO FREI OLÍMPIO, LOCALIZADO NO BAIRRO FREI OLÍMPIO, NESTA CIDADE DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogados os incisos V, VI, VIII, IX, XXV, XXXIII, XXXIX, XLIX, LVI, LVII, LXII, LXIV E LXVIII do art. 1º, da Lei Municipal nº 5.350, de 03 de maio de 2018, que “dispõe sobre a doação de lotes urbanos para regularização fundiária de interesse social do núcleo urbano Frei Olímpio, localizado no Bairro Frei Olímpio, nesta cidade de Três Passos e dá outras providências”.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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